
ESTADO DO ESP(R I TO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

LEI Nf: Oll ?/88 

Art .. l f' - Fie a e ' sal;:.ric ~~ ccurante de car~c coffii.~ 

sionadc~ reajus tado em 2lf90% (vinte e um virgula novent c po~ ~ento). 

Art. 2Q -·o reajuste a que se refere o art. lº des 

ta Lei, terá efeito retroativo a . lQ de Setembro de 198B. 

Art. 3Q - Es ta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçãoº 

, 
Art. 42 - Revogaàas as disposições em contrario. 

Pedro Canário-ES, 13 de d.e 1988., 
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